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Ofício SMA nº 312-73/2017.

                                 Canela, 15 de dezembro de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 187/2017.


Senhor Presidente.


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 187/2017, que “Autoriza o Poder Executivo a firmar contrato de rateio para o ano de 2018 com o Consórcio Público de Saneamento Básico da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos – PRÓ-SINOS.”


Submetemos à apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei em apenso, o qual autoriza o Poder Executivo de Canela a firmar contrato de rateio para o ano de 2018 com o Consórcio Público de Saneamento Básico da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos – PRÓ-SINOS.


Certo de vossa compreensão ao exposto solicito a apreciação do presente Projeto de Lei em regime de urgência.
Solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 187, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo a firmar contrato de rateio para o ano de 2018 com o Consórcio Público de Saneamento Básico da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos – PRÓ-SINOS.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contrato de rateio para o ano de 2018 com o Consórcio Público de Saneamento Básico da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos.
Art. 2º O valor rateado perfaz o montante total de R$ 6.480,00 (seis mil, quatrocentos e oitenta reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, ficando autorizado, desde já, o desconto automático em conta do Executivo Municipal.
Art. 3º Os valores objeto de rateio foram extraídos da Resolução nº 006/2017, aprovada na Assembleia Geral Extraordinária nº 01 do Consórcio Público de Saneamento Básico da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos, realizada no dia 18 de outubro de 2017.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
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